
 CÂ M A R A  D O S  D E P U T A D OS 

 Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

 

 

REQUERIMENTO DE CONVITE N.º _____, DE 2023 

(do Sr. General Pazuello) 

 

Solicito seja convidado o Sr. 

Claudio Castro, Governador do 

Estado do Rio de Janeiro; Sr. 

Cel. PM Luiz Henrique 

Marinho, Secretário Estadual 

da Polícia Militar do Rio de 

Janeiro e Sr. Marcos Amim, 

Secretário Estadual de Polícia 

Civil do Rio de Janeiro. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª, com base no art 255 do Regimento Interno, 

que, ouvido o plenário, se digne adotar as providências necessárias 

para o convite dos Srs. Claudio Castro (Governador do Estado do 

Rio de Janeiro); Cel. PM Luiz Henrique Marinho (Secretário 

Estadual da Polícia Militar do Rio de Janeiro) e Marcos Amim 

(Secretário Estadual de Polícia Civil do Rio de Janeiro), para 

comparecerem ao plenário desta Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, no sentido de relatarem os fatos 

que envolveram os atos terroristas acontecidos na cidade do Rio de 

Janeiro, a partir de 23/10/2023, assim como as repercussões e 

necessidades que aquele Estado está enfrentando, em decorrência 

da atuação de milicas e facções criminosas. 
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 CÂ M A R A  D O S  D E P U T A D OS 

 Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A crescente violência na Zona Oeste da cidade do Rio de 

Janeiro nas ultimas horas, tem chocado o país, que perplexo, 

assiste a escalda assustadora da violência urbana. 

O estado do Rio de Janeiro, epicentro das facções criminosas 

do país sangra e sua população, clama para que o Governo 

Federal, Estadual e Municipal, juntos, encontrem uma solução, 

liberando o povo fluminense das mãos de milicianos e de facções 

criminosas. 

Urge que esta CSPCCO, em caráter de urgência, convide o Sr 

Governador e os Secretários de Estado das Polícias Militar e Civil, 

para discutir medidas, ações e/ou políticas públicas que devem ser 

implantadas em caráter de extrema urgência.  

Desta forma, diante de tal situação e dentro de sua função 

constitucional, deve o parlamento atuar e participar das discussões 

em prol de efetivas medidas para combater o crime organizado e a 

violência urbana, constituída por verdadeiros atos de guerrilha na 

cidade do Rio de Janeiro. 

Assim esperamos ver o presente requerimento aprovado pelo 

plenário da Comissão, em regime de urgência, para que sejam 

convidados Srs. Claudio Castro (Governador do Estado do Rio de 

Janeiro); Cel. PM Luiz Henrique Marinho (Secretário Estadual da 

Polícia Militar do Rio de Janeiro) e Marcos Amim (Secretário 

Estadual de Polícia Civil do Rio de Janeiro), para comparecerem ao 

plenário desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado para comparecerem ao plenário desta Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, no sentido *C
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 CÂ M A R A  D O S  D E P U T A D OS 

 Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

 

de relatarem os fatos que envolveram os atos terroristas 

acontecidos na cidade do Rio de Janeiro, a partir de 23/10/2023, 

assim como as repercussões e necessidades que aquele Estado 

está enfrentando, em decorrência da atuação de milicas e facções 

criminosas. 

 

Sala de Sessões,     de abril de 2023. 

 

 

GENERAL PAZUELLO 
Deputado Federal (PL/RJ) 
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